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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI N° 15, DE 29 DE JUNHO DE 2012
Autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município de Tijucas do Sul, para o exercício de 2012

JOSE ALTAIR MOREIRA, Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, por suas atribuições legais, faz saber à população do município que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul – TIJUCAS DO SUL PREV, a abrir no orçamento-programa do Município de Tijucas do Sul, efetuar a abertura de crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 1.233.000,00 (Hum Milhão, Duzentos e Trinta e Três Mil Reais), para o exercício de 2012, para utilização de recursos, conforme discriminado abaixo:

	12 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TIJUCAS DO SUL – TIJUCAS DO SUL PREV 

	001 – TIJUCAS DO SUL PREV

	09.272.0018.2001 – Manutenção do Tijucas do Sul Prev - Administrativa 

	
	31.90.11.00.00.00
	Vencimentos e Vantagens Fixas 
	R$
	10.000,00

	
	31.91.13.00.00.00
	Obrigações Patronais
	R$
	1.100,00

	
	33.90.30.00.00.00
	Material de Consumo
	R$
	15.000,00

	
	33.90.36.00.00.00
	Serviços de Terceiros – P.Física
	R$
	10.000,00

	
	33.90.39.00.00.00
	Serviços de Terceiros – P.Jurídica
	R$
	52.600,00

	
	44.90.52.00.00.00
	Equipamentos e Material Permanente
	R$
	19.300,00

	
	TOTAL
	
	R$
	108.000,00


	12 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TIJUCAS DO SUL – TIJUCAS DO SUL PREV 

	001 – TIJUCAS DO SUL PREV

	09.272.0018.2002 – Manutenção do Tijucas do Sul Prev – Previdência

	
	31.90.01.00.00.00
	Aposentadorias 
	R$
	450.000,00

	
	31.90.03.00.00.00
	Pensões
	R$
	250.000,00

	
	31.90.05.00.00.00
	Outros Benefícios Previdenciários
	R$
	180.000,00

	
	33.90.93.00.00.00
	Indenizações e Restituições
	R$
	145.000,00

	
	99.90.99.00.00.00
	Reserva de Contingências
	R$
	100.000,00

	
	TOTAL
	
	R$
	1.125.000,00


	
	TOTAL GERAL
	
	R$
	1.233.000,00


Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente Lei, serão através de Excesso de Arrecadação das Receitas vinculadas ao TIJUCAS DO SUL PREV, conforme abaixo especificado:

1210.29.07.00 – Contribuição do servidor Ativo civil .............................R$ 485.000,00 

1210.29.09.00 – Contribuição do servidor inativo civil............................R$     5.000,00 

1210.29.11.00 – Contribuição de pensionista civil .................................R$     5.000,00 

1329.00.28.10 – Remuneração de investimentos renda fixa..................R$   60.000,00 

13.29.00.28.20 – Remuneração de investimento renda variável........... R$   25.000,00 

1990.99.01.00 – Outras receitas arrecadadas pelo Regime Próprio......R$ 108.000,00 

7210.29.01.00 – Contribuição patronal regime próprio...........................R$ 485.000,00 

7210.29.03.00 – Contribuição patronal inativo civil ................................R$     5.000,00 

7210.29.05.00 – Contribuição patronal pensionistas civil ......................R$     5.000,00 

7210.29.13.02 – Aporte para cobertura de déficit atuarial .....................R$   50.000,00
Total ....................................................................................................R$ 1.233.000,00 

Art 3° - Fica autorizada a inclusão de Programas, ações e valores no Plano Plurianual PPA, Lei n° 194/2009, conforme abaixo: 

Órgão: 12 – Instituto de previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul 

Unidade: 12.001 – TIJUCAS DO SUL PREV

Programa: 0018 - Previdência 

Ação: 2001 – TIJUCAS DO SUL PREV – Administrativa 

Descrição: Manter o bom funcionamento do Tijucas do Sul Prev.  

2012 - 108.000,00 

2013 - 250.000,00 

Ação: 2002 – TIJUCAS DO SUL PREV - Previdência 

Descrição: Manter o Instituto com pagamento de pensões aposentadorias e outros benefícios previdenciários.

2012 – 1.125.000,00 

2013 – 2.800.000,00 

Art. 4º - Fica autorizada a inclusão de Programas ações e valores na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO Lei nº 268/2011 - para o Exercício de 2012, conforme abaixo; 
Órgão: 12 – Instituto de previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul 

Unidade: 12.001 – TIJUCAS DO SUL PREV

Programa: 0018 - Previdência 

Ação: 2001 – TIJUCAS DO SUL PREV – Administrativa 

Descrição: Manter o bom funcionamento do Tijucas do Sul Prev.  

2012 - 108.000,00 

Ação: 2002 – TIJUCAS DO SUL PREV - Previdência 

Descrição: Manter o Instituto com pagamento de pensões aposentadorias e outros benefícios previdenciários.

2012 – 1.125.000,00 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, 29 de Junho de 2012.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 15/2012

Temos o dever de encaminhar para apreciação dessa colenda casa, o Projeto de Lei anexo, o qual “dispõe sobre a autorização para efetuar abertura de crédito adicional especial, no exercício de 2012, no valor de R$ 1.233.000,00 (Hum Milhão, Duzentos e Trinta e Três Mil Reais)”.


O presente projeto de lei se faz necessário para inclusão de Orçamento Anual para manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul – TIJUCAS DO SUL PREV, conforme lei de criação n° 289/2012. Os recursos para execução do presente orçamento serão através dos repasses mensais efetuados pela Prefeitura Municipal pelas Obrigações Patronais e repasses das retenções dos servidores municipais.


Expostas as razões determinantes da iniciativa, renovo meus protestos de estima e consideração.


Tijucas do Sul, 29 de junho de 2012.

JOSÉ ALTAIR MOREIRA

Prefeito Municipal
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